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PORTARIA Nº. 150/2024 DE 08 DE MAIO DE 

2024. 

 

Convoca a candidata aprovada em Concurso Público 

que menciona e dá outras providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município,      

R E S O L V E: 

Art.1º.  Convocar, a candidata abaixo descrita, 

aprovada no Concurso Público Municipal 

nº.001/2023, conforme resultado Final e 

Classificação constante no Edital Complementar 07 de  

 

09.02.2024, homologado através do edital nº. 

01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 

2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul 

– MS na Edição nº.1012, na página 01, para 

exercerem em caráter efetivo o respectivo Cargo, 

Símbolo, Classe e Referência, nas diversas Secretárias 

do Município, conforme vagas constantes nos quadros 

e anexos da Lei Complementar nº. 033/A de 

25.09.2001, e suas alterações posteriores. 

 

                PSICÓLOGO 

001 
ANA BEATRIZ DE 
OLIVEIRA NETO 

PSICÓLOGO 30 
HS 

 

          

Art. 2º.  A convocada deverá se apresentar na 

Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 

no prazo de 30 (trinta) dias, munida dos documentos 

a seguir; 

 



LICITAÇÃO 
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               • 01 Foto  

               • Certidão eleitoral  

• Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(C.T.P.S) Cópia Rosto e qualificação 

    • Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 16 anos 

• Carteira de Identidade 

• Certificado de reservista (homens) 

• Cadastro de pessoa física (CPF) 

• Título de eleitor 

• Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)  

• Comprovante de Residência 

• Carteira de habilitação (se possuir) 

categoria “D” (para o cargo de motorista) 

• Comprovante de escolaridade (conforme 

edital do concurso nº 001/2023 de 15/12/2023. 

• Certidão de Nascimento ou casamento 

• Declaração de Bens 

• Declaração de não acumulo de cargo  

• Certidão de antecedentes criminais 

estadual (fórum) e Federal 

• Qualificação no e-social 

• Comprovante de gozar de boa saúde 

física e mental (Bini), fornecido pela junta 

médica do Município. 

 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 08.05.2024. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em cumprimento a Lei Federal 
14.133/2021 e demais legislações pertinentes, 
torna público o resultado da Contratação de 
empresa especializada para Execução da Obra de 
Drenagem de Águas Pluviais e Pavimentação 
Asfáltica nas ruas projetada 08, 11 e 12, na Vila 
Mato Grosso no Município de Fátima do Sul/MS, por 
meio do Convênio nº 183/2024 – AGESUL, conforme 
projetos, memorial descritivo e demais documentos 
anexos ao edital, teve como vencedora a Empresa 
CGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI, 
apresentando proposta no valor de R$ 637.000,00 
(seiscentos e trinta e sete mil reais), para execução 
total da obra. 

Fátima do Sul - MS, 07 de maio de 2024. 

DIONATHAN PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2024 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 040/2024 referente a Concorrência 

Pública nº. 004/2024, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada para Execução 

da Obra de Drenagem de Águas Pluviais e 

Pavimentação Asfáltica nas ruas projetada 08, 11 e 
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12, na Vila Mato Grosso no Município de Fátima do 

Sul/MS, por meio do Convênio nº 183/2024 – 

AGESUL, conforme projetos, memorial descritivo e 

demais documentos anexos ao edital, considerando 

que foram observados os prazos recursais, nos 

termos da Lei Federal 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes, em sua atual redação 

Homologa e Adjudica o procedimento licitatório em 

nome da empresa CGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS 

EIRELI, no valor de RR$ 637.000,00 (seiscentos e 

trinta e sete mil reais), para execução total da obra. 

 

Fátima do Sul, MS, em 08 de maio de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2024 

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 066/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

 CGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI - ME 

 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR 

OBJETO, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO 

REFERIDAS, A EXECUÇÃO DA OBRA DE DRENAGEM 

DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

NAS RUAS PROJETADA 08, 11 E 12, NA VILA MATO 

GROSSO NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS, 

CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E 

DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 637.000,00 (seiscentos 

e trinta e sete mil reais). 

DOTAÇÃO: Projetos/Atividade: 15.451.0013.1.009 

Pavimentação, recapeamento e obras 

complementares em vias Públicas 

4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.701 Obras e Instalações. 

DATA: 08/05/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Emerson Arlex Saltarelli, representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECRETO ORÇAMENTÁRIO 
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PORTARIA Nº 015/2024 DE 02 DE MAIO DE 

2024. 
 

                     ERMESON CLEBER MENDES, 

Presidente da Câmara Municipal de Fátima do Sul, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1º - NOMEAR, Ricardo Paes de Araujo, 

para exercer o cargo de Assistente de Gabinete, 

Símbolo DAS-104, do quadro de servidores da 

Câmara Municipal de Fátima do Sul.  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, e, ou afixação no quadro de 

avisos deste Legislativo.   

                               

Gabinete da Presidência, em 02 de maio de 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 

 

 

PORTARIA N° 16/2024 DE 08 DE MAIO DE 

2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da 

Câmara Municipal de Fátima do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e pelo Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1° - CONCEDER, 20 (vinte) dias de férias, 

ao servidor Ricardo Araújo Andrade, ocupante do 

cargo de Vigia SAX-405, classe - A nível - A1 

referente ao período aquisitivo de 14 de abril de 

2023 a 13 de abril de 2024, (Período de gozo 

08/05/2023 a 27/05/2023). Devendo retornar as 

suas funções normais no dia 28 de maio do ano 

vigente. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, e/ou afixação no quadro de 

avisos desta Casa de Leis. 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 08 

de maio de 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 
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